[image: ]
ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE JEQUIÉ
“Casa de Zenildo Tourinho”
Vereadora Profa. Cida (PT) 
                                        
PROJETO DE LEI Nº 15/2024
Fica denominada de Praça Manoel Bomfim Moura, a praça localizada na Av. Presidente Vargas em confluência com a Av. Franz Gedeon bairro do Jequiezinho (próximo ao Colégio Estadual de Jequié), nesta Cidade.

O Prefeito Municipal de Jequié, Estado da Bahia, faço saber que a Câmara Municipal de Jequié aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º - Fica denominada de Praça Manoel Bomfim Moura, a praça localizada na Av. Presidente Vargas em confluência com a Av. Franz Gedeon bairro do Jequiezinho (próximo ao Colégio Estadual de Jequié), nesta Cidade.

Art. 2º – O órgão competente do Poder Executivo Municipal tomará as providências cabíveis, como a colocação de uma placa identificativa, e que sejam feitas as comunicações necessárias aos Correios e Telégrafos, a Coelba e a Embasa, assim como aos seus moradores.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
[bookmark: _Hlk160629532]Sala das Sessões, 06 de março de 2024. 

                                                                 
MARIA APARECIDA SOUZA SANTOS DE DEUS
Vereadora Profa. Cida (PT)  
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                                                                 JUSTIFICATIVA

Manoel Bomfim Moura, conhecido carinhosamente como “Moura” ainda muito jovem conviveu com a família do Dr. Nogueira. Aos com 13 anos, ajudava na preparação de medicamentos homeopáticos. Aproveitando bem os conhecimentos adquiridos, que nortearam sua trajetória.  Com a efervescência da cultura do cacau, nas cidades do sul da Bahia tiveram grandes melhorias, surgindo, portanto, uma oportunidade para Moura trabalhar em uma farmácia na cidade de Barra do Rocha. Ainda muito jovem com 18 anos assume a direção da Farmácia Araújo. Muito inteligente e prestativo atendia a todos que a ele se direcionava com presteza, educação, sempre com dedicação e zelo por tudo que fazia. Naquela época, por não haver profissionais constante na cidade, Moura exercia de acordo seu aprendizado com Dr. Nogueira, os casos mais leves eram resolvidos, os casos que mereciam atendimento especializados eram encaminhados para a cidade de Jequié ou Itabuna. 
Muito inteligente gostava muito de lê, tinha a leitura como hobby principal, possuidor de uma caligrafia refinada, porém estudou até o segundo ano primário, mas a força do querer era predominante. Fez concurso para serventuário da justiça, sendo aprovado em primeiro lugar e passou a atuar no distrito de Itajuru e firmando residência naquela localidade, iniciando uma nova função desafiadora, onde foi estudando cada vez mais e exercendo a função de escrivão. Casou com D. Edite Andrade Moura em 19 de junho de 1968, ele nascido em Ubaíra e ela em Jequié no distrito de Itajuru, casamento que gerou 09 filhos, sendo: Ceres, Romulo, Dion Roberto, Isnara, Helder, Ajolmar, Maslova, Nahemias e Isnaia Andrade Moura. Manteve o cartório funcionando na sala de sua residência. Onde atendia não importava o horário, seja durante o dia ou noite estava sempre disposto a acolher. Aqueles que alegavam não ter condições de pagar pelo serviço ele prontamente dizia: “Você levara sua certidão e não me deve nada.” Foi assim por muito tempo, realizando casamentos, escrituras, certidões.... mantinha-os muito bem organizado. E em reconhecimento pela sua atuação, foi dado a concessão para atuar também em Jequié.  Pai muito presente na vida familiar, que tempos depois adquiriu uma casa na Av. Presidente Vargas, para possibilitar que os filhos frequentem a escola.
Sempre muito caridoso, acreditava e dizia que: “Jesus veio para os pobres”. No período de Semana Santa ele comprava barricas de bacalhau para distribuir, no Natal e São João sempre comparecia com doações para aqueles menos favorecidos, e dizia: “FOME é a palavra mais triste do dicionário português”. Considerado por muitos por um grande homem, pela sua atuação, faleceu em primeiro de agosto de 1983, uma multidão no cortejo fúnebre, muitos choravam e o chamavam de “meu grande pai”, causando enorme comoção, não permitiram que o seu corpo fosse levado no carro funerário onde o povo dizia: “este homem foi tão especial e importante para todos, de uma bondade infinita que deverá der carregado pelas mãos humanas”. E assim o fizeram!
Ele se tornou uma referência de amor e dedicação em todas as suas atividades diárias, visando sempre o bem comum foi um guerreiro. Com essas ações e muitas outras que ficaram no passado, armazenado no íntimo de cada membro familiar, amigos e daqueles que o procuravam, ele deixou um legado de honra, honestidade, ética e respeito não só para a família, mas também para todos aqueles que o conheceram e desfrutaram de sua amizade e carinho. 
Por tudo que Manoel Bomfim Moura, representou para a comunidade Jequieense julgamos justa a simples homenagem, conclamando aos nobres Edis a aprovação deste Projeto de Lei.
Sala das Sessões, 06 de março de 2024.
       
Seu legado perdurará não apenas nas memórias afetuosas, mas também na inspiração que deixou para que todos ao seu redor busquem ser melhores a cada dia.


Sala das Sessões, 06 de março de 2024. 



MARIA APARECIDA SOUZA SANTOS DE DEUS
Vereadora Professora Cida (PT)
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